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Cumprir pauta.
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias

para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Orçamento,

Finanças e Tributação para a inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
19/12/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 79/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.535/2013 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7535 - ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 79/2013, oriunda da mensagem nº 7.535/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação para designação de relator.

O projeto sob análise consta de 10 (dez) artigos.

 

II- VOTO DO RELATOR
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme nos dispostos Art. 60 e Art. 203 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Art. 203. O Estado programará as suas atividades
financeiras mediante leis de iniciativa do Poder Executivo,
abrangendo:

I – plano plurianual;

II – diretrizes orçamentárias; e

III – orçamentos anuais.

§3° A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes Estaduais,
Ministério Público, fundos, órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive as fundações
legalmente instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II – o orçamento de investimento das empresas em que o
Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto;

III – os orçamentos previstos nos incisos I e II,
compatibilizados com o plano plurianual, terão por
prioritário objetivo eliminar as desigualdades
microrregionais, implicando a ação governamental, em seu
conjunto, no processo de desenvolvimento harmônico da
região metropolitana e das microrregiões, em quantitativos
proporcionais ao vulto das carências populacionais;
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IV – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as
entidades e órgãos estaduais a ela vinculados, da
administração direta ou indireta, incluindo os fundos e
fundações oriundos ou mantidos pelo Estado;

V – o Projeto de Lei Orçamentária será encaminhado ao
Legislativo, acompanhado de demonstrativo regionalizado
do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções,
anistias, remições, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia;

VI – o Projeto de Lei Orçamentária anual será submetido
pelo Executivo à Assembleia Legislativa, observando o prazo
máximo de setenta e cinco dias do início de sua vigência,
cumprindo-se as normas atinentes às do processo legislativo,
conciliada às deste capítulo;

 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação, para que fossem analisados os aspectos previstos no Artigo 96, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa:

 

Art. 96. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este
for dispensado, as proposições, exceto os requerimentos,
dependem de manifestação das Comissões a que a matéria
estiver afeta, cabendo:

II - à ,Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
quando a matéria depender de exame dos aspectos financeiros e
orçamentários, manifestar-se, previamente, quanto a sua
compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual de
investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual.

 

A meu ver, a peça orçamentária é, dentre os instrumentos do planejamento governamental, a ferramenta
ideal para o exercício da transparência da gestão pública, na medida em que elenca toda a trajetória da
ação governamental, englobando desde a origem até a destinação de recursos, em nível de detalhe que se
inicia com a unidade orçamentária e finaliza com a discriminação dos grupos de despesas. Mais que isso,
a peça orçamentária traz à luz as demonstrações de cálculos referentes às obrigações constitucionais e
legais impostas ao gestor público, no que tange aos percentuais obrigatórios de recursos a serem
aplicados em Educação, Saúde e Pesquisa Tecnológica, bem como em políticas sociais, transferências a
municípios e limites de comprometimento da receita corrente líquida com o pagamento da folha de
funcionários públicos estaduais. Manusear e explorar a peça orçamentária em toda a sua extensão e
aparente complexidade, e consequentemente conhecê-la em seus pormenores, constitui-se em exercício
que nos permite avaliar todas as vertentes das ações de governo, as quais são decididas em função das
demandas da sociedade e das disponibilidades de caixa. Diante do que acabo de expor, resta-me reafirmar
a honradez desta valiosa missão que é a relatoria do projeto de lei orçamentária, o que engrandece em
muito a mim como cidadão, ao mesmo tempo que aprimora sobremaneira meu desempenho enquanto
parlamentar estadual.
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Referi-me inicialmente também à tranquilidade com que conduzimos este trabalho, e aqui abro parênteses
para agradecer ao corpo técnico experiente e compromissado, formado por funcionários desta Casa e da
SEPLAG (Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará), que nos assessorou durante a
apreciação desta matéria que hoje encontra-se em processo de votação.

Desde o início caminhamos juntos, deputados e assessores, e trilhamos o caminho do compartilhamento
com a sociedade, como bem nos orienta o presidente desta Casa, Deputado José Albuquerque.

Com o lema “As contas do estado também são da sua conta”, participamos no dia 5 de dezembro de
seminário promovido pela Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, realizado no Complexo das
Comissões Técnicas desta Casa, com a participação de prefeitos, secretários e servidores municipais,
quando tivemos a oportunidade de expor os grandes números e as principais ações a serem executadas no
Ceará em 2014.

Por fim, acolhemos as demandas e sugestões emanadas dos nossos pares e transformamo-las em
emendas, em obediência aos padrões técnicos de classificação funcional-programática.

Devo dizer do cuidado que tivemos em aprovar cada uma, considerando as limitações de recursos, e por
oportuno, devemos ressalvar ainda que não nos é dado, através da LOA, dispor acerca de transferências
voluntárias a pessoas físicas e/ou jurídicas, a OSCIP’s e entidades de utilidade pública, conforme
vedações expostas nos arts.52, 53 e 54 da LDO/2014.

Não sendo possível o atendimento de demandas pontuais e que tratam essencialmente de atribuições
municipais (a exemplo de praças públicas, pistas de skate, aquisição de ambulâncias, quadras cobertas,
etc.), sugerimos aos nobres colegas a utilização de recursos oriundos do PCF (Programa de Cooperação
Federativa), mensurados em seu total no Projeto de Lei Orçamentária no montante de R$65.000.000,00;
várias destas inclusive em execução em 2013.

Recebemos algumas emendas também impossíveis de serem acatadas, desta feita em virtude de tratar-se
de competências da União, como a implantação de campus universitários federais.

Também não pudemos atender a algumas solicitações da Deputada Rachel Marques, apesar de
concordarmos inteiramente com o mérito. Falamos aqui a respeito não dos fins propostos, e sim desse
“meio” chamado projeto de lei orçamentária que ora relatamos, instrumento de planejamento que pode
muito mas não pode tudo. Seria necessário alterar a legislação vigente e modificar as competências do
FUNDEB no que tange à valorização dos profissionais da educação para acatar a solicitação da nobre
deputada. Também imprescindível a criação de novos dispositivos legais, e não o projeto de lei do
orçamento, para que o Estado oferte escola em tempo integral e gratuidade no transporte público
intermunicipal a portadores de deficiência.

Dirijo-me agora ao colega Deputado Antônio Carlos, alertando para o fato de que a política de recursos
humanos do Estado - incluída nesse escopo a realização de concursos para preenchimento de cargos da
administração pública - não se modifica pela via do projeto de lei orçamentária, e sim por meio de
mensagens específicas do Poder Executivo ou pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Tratamos de fazer a distribuição igualitária entre parlamentares que apresentaram emendas reduzindo
recursos da Reserva de Contingência, obedecendo ao limite de 10% estabelecido pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias/2014, o que totaliza R$4.926.000,00.

Devo dizer que o objeto essencial das emendas são as demandas por obras de infraestrutura, que oscilam
em sua maioria entre rodovias, adutoras, açudes e habitação, seguidas de escolas, CEO’s, UPA’s e
diversas ações de cunho social. Diante do alto custo dessas obras e da impossibilidade financeira de
executá-las em sua totalidade, decidimos que as novas ações propostas pelos deputados se iniciem
obrigatoriamente com a descrição “Estudos e Projetos”, por entendermos que assim -utilizando o jargão
orçamentário - “abrimos uma janela” e sinalizamos ao Governador que referida obra é para nós
prioritária.
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Dito isto, faço agora um resumo das emendas de valor acolhidas pela Comissão e por mim relatadas:

 

PARECER QUANTIDADE

FAVORÁVEL 484

CONTRÁRIO 112

PREJUDICADA 14

TOTAL 610

 

Recebemos três emendas (547, 548 e 549) de autoria da Deputada Eliane Novais, que propõem
acréscimos vultosos nas dotações orçamentárias da UECE, UVA e URCA, sem no entanto indicarem as
fontes de redução. Ainda da Deputada Eliane Novais, recebemos trêso emendas (370, 371, 372), que
propõem a redução de despesas de pessoal constantes da entidade orçamentária “Encargos Gerais do
Estado”, na ação REFORÇO ÀS DOTAÇÕES DE PESSOAL DE ÓRGÃOS E ENTIDADES,
DECORRENTES DE CONCURSOS PÚBLICOS, PCC`S, ACORDOS COLETIVOS, DISSÍDIOS E DE
ANISTIADOS para favorecer servidores da Secretaria de Educação e do Tribunal de Justiça. Pelas
atecnias formais dessas 6 emendas, provou-se impossível inseri-las no banco de dados do sistema
desenvolvido em parceria entre esta Casa e a SEPLAG, sendo portanto rejeitadas na origem, constando
no demonstrativo há pouco exposto como “PREJUDICADA”, qualificação que também foi dada às
emendas que foram digitadas em duplicidade. E é bom informar aos nobres colegas e aos espectadores e
ouvintes, ainda a respeito dessas emendas de autoria da Deputada Eliane Novais, que contrariam
frontalmente, e por duas vezes, o que dispõe o Art.204 da Constituição Estadual:

Art. 204. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos
adicionais devem observar as normas dispostas no processo
legislativo ordinário e as deste capítulo.

§1° Somente são admissíveis emendas ao projeto de lei do
orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem, quando:

I – reconhecida a compatibilidade com o plano plurianual e com
a lei de diretrizes orçamentárias;

II – houver indicação dos recursos, admitidos apenas os
decorrentes de despesas anuladas, excluídas as que versem
sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) ...
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Também o Regimento Interno, indispensável ao exercício parlamentar, ratifica o que dispõe a Carta
Magna Estadual:

 

Art. 305. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às
Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos
créditos adicionais devem observar as normas
disciplinadoras do processo legislativo ordinário e as deste
Capítulo.

§ 1º Somente são admissíveis emendas ao Projeto de Lei do
Orçamento Anual ou aos projetos que o modifiquem quando:

I - reconhecida a compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II - houver indicação de recursos, admitidos apenas os
decorrentes de despesas anuladas, excluídas as que versem
sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) ...

 

     E ainda no Regimento Interno, em seu Art. 308:

 

“Não será aceita pela Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação, emendas ao projeto de lei de que decorra aumento
de despesa global ou que não atenda ao disposto no § 1º, do
art. 305, deste Regimento.”

 

Considerando ter dado as explicações pertinentes a esta relatoria, finalizo informando aos senhores
parlamentares que os relatórios detalhados de emendas por autor e respectivo parecer, com os saldos
ajustados, serão devidamente protocolizados pela Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e
despachados aos gabinetes dos parlamentares.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

Ante o exposto, no que nos compete analisar,  àAPRESENTAMOS PARECER FAVORÁVEL
aprovação e seguimento da tramitação do referido projeto.

É o nosso parecer.
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DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/12/2013
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 79/2013 (oriunda da Mensagem Nº 7.535/2013)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Dr. Sarto

PARECER: PARECER FAVORÁVEL à aprovação e seguimento da tramitação do referido projeto.
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator.

 

 

OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 75ª (CENTÉSIMA SEPTUASÉSIMA
QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 19/12/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
OITAVA LEGISLATURA, EM 19/12/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 77.ª (SEPTUAGÉSIMA
SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
19/12/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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